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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôu
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N8 3.684, de 02 de dezembro de 1991

CONCEDE AUXILIO A ENTIDADE.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o inciso viii, do artigo 61/

da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l2 - É concedido um auxílio no valor de Cr$62.000,00

(sessenta e dois mil cruzeiros)a SOCIEDADE DE DAMAS SEMPRE UNIDAS DE

Linha Santa Cruz, para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes do artigo l2, correrão

à conta do código 0201.08482472.018 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 1991.

Registre?

Secretario

-se e cumpra-se

MÜLLITH

cipal da Administração
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Da Sociedade e seus fins:

Aos 08 dias do mes de fevereiro do ano de 1987, em Alto Linha Santa Cruz, segufdo

Dos Sócios:

SSlSTw anos.SÓCi° '^ Cid8dã de reconhecida ^a conduta eque tenha a idade
Da diretoria:

Pressente* t^&í^f representada por uma diretoria composta de seis membros-Presidente, Vice Presidente, Secretária, 2* Secretária, Tesoureira e» Tesoureira.
Da responsabilidade dos sócios:

Os sócios não respondem subsidiariamente pelos compromissos da sociedade.
Das sessões:

Cada ano haverá uma Assembléia Geral para eleição da diretoria eprestação de contas.
Da dissolução da sociedade:

devera ser distribuído asociedades culturais ou educacionais existentes no Município.
Disposições gerais:

Presidente:— l* **4*<t<L-J!£^L—
Vice Presidente:-^/."

Secretária: — s&*2

2» Secretária:-~3wi&&Jtf£Zm±UJM
Tesoureira:~-&^?^
2§ Tesoureira:--'jt&M--ÍÒjLlAi4i(&
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EM TESTEMUNHO

Canta Cruz do Sul,


